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CONTRATO N° 046/2013 
O 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA BIGATON COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, De outro lado a Empresa BIGATON COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 82.076.308/0001-85, situada a AVENIDA PEDRO 
VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
CAPANEMA/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARCOS CESAR BIGATON, 
inscrito no CPF n°027.409.389-85, residente e domiciliado em Capanema/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos 
da Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de preços N° 
002/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE E LIMPEZA PARA USO JUNTO AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES, CULTURA, SERVIÇOS URBANOS, INDUSTRIAL, TURISMO, ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICÍPIO, CONSELHO TUTELAR E AABB COMUNIDADE, PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Tomada de preços N° 002/2013, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 6.299,40(Seis Mil, Duzentos e Noventa e Nove Reais e Quarenta 
Centavos), de acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 CANUDINHO FINO - EMBALAGEM COM 600 
UN 

SKY PCT 100,00 2,09 209,00 

25 ESCOVA DE ROUPA MULTIUSO OVAL PARA 
ROUPA 115X42 

DESAFIO UN 200,00 0,59 118,00 
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32 FOSFORO COM 200 PALITOS 	 • PARANA UN 200,00 1,19 238,00 

37 ISQUEIRO MAXI COM 3.000 CHAMAS CRICKET UN 120,00 2,25 270,00 
39 LIMPA FORNO: EMBALAGEM COM 226 

GRAMAS 
DIABO VERDE UN 100,00 3,79 379,00 

47 ODORIZADOR DE AMBIENTE COM 400 ML: 
EMBALAGEM CAIXA COM 12 UN 

GLAID UN 360,00 5,12 1.843,20 

56 PEDRA SANITÁRIA 35 GRAMAS SEMI BRILL UN 500,00 0,62 310,00 
59 PILHA ALCALINA AAA - EMBALAGEM COM 4 

UN 
KODAK UN 100,00 4,86 486,00 

62 RODO DE BORRACHA 70 CM DESAFIO UN 100,00 5,46 546,00 
64 RODO DE BORRACHA COM 55 CM DESAFIO UN 200,00 4,29 858,00 

65 RODO DE BORRACHA COM 90CM DESAFIO UN 100,00 6,99 699,00 
90 VASOURA PLASTICA DESAFIO UN 120,00 2,86 343,20 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais No 3.329 e No3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Destinagão de recurso Funcional programática 

2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 1100 07.002.27.812.27012-272 000 
2013 1110 07.002.27.812.27012-272 556 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 
2013 2790 12.002.23.695.23012-233 000 
2013 850 07,001.12.365.12022-118 000 
2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é Imediato, mediante solicitação da Prefeitura 
através de requisição assinado pelo funcionário do Departamento de Materiais e 
Compras. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados, conforme solicitações 
do Departamento de Compras. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 08/04/2013. 

LINDAMP MARIA D LARA D • RDIN 
PREFEITA UNICIPAL 

dffMARCOS CESAR B GATON 
BIGATON COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

NOME: ilson Amauri Huber 
CPF: 5.119.969-04 
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CONTRATO N° 047/2013 U1)(,:-t,18 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA COMÉRCIO DE 

GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, De outro lado a Empresa COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 85.472.967/0001-29, situada a 
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO, CAPANEMA/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)NELSON JUNIOR 
KRAEMER, inscrito no CPF n°971.410.629-04, residente e domiciliado em 
CAPANEMA/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Tomada de preços N° 002/2013, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE E LIMPEZA PARA USO JUNTO AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES, CULTURA, SERVIÇOS URBANOS, INDUSTRIAL, TURISMO, ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICÍPIO, CONSELHO TUTELAR E AABB COMUNIDADE, PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Tomada de preços N°002/2013, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 8.525,60(Oito Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais e Sessenta 
Centavos), de acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

7 ANIL - EMBALAGEM COM 90 GRAMAS COLMAN UN 80,00 5,05 404,00 
74 SACO DE LIXO DE 100 LITROS , EMBALAGEM 

COM 25 UN 
REDE FORTE ROLO 800,00 4,96 3.968,00 
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77 SACO DE LIXO DE 50 LITROS , EMBALAGEM REDE FORTE ROLO 800,00 4,96 3.968,00 
COM 50 UN 

84 SODA CAUSTICA EM ESCAMAS DEZ KG 40,00 4,64 185,60 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais N° 3.329 e No3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Destinação de recurso 

2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 

2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 1100 07.002.27.812.27012-272 000 
2013 1110 07.002.27.812.27012-272 556 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 
2013 2790 12.002.23.695.23012-233 000 
2013 850 07.001.12.365.12022-118 000 
2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2490 11.003.08.243.08026-056 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O prazo para a entrega dos produtos é Imediato, mediante solicitação da Prefeitura 
através de requisição assinado pelo funcionário do Departamento de Materiais e 
Compras. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
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Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados, conforme solicitações 
do Departamento de Compras. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
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b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.o 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 08/04/2013. 

LINDA 	AR • D • RA DE RDIN 
PREFEITA i UNICIPAL 

.411.444  

441111111rardell 
NOME:Gabr pe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NELSON UNIOR KRAEMER 
COMÉRCI DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

NOME ilson Amauri Huber 
CPF: 55.119.969-04 

Testemunha 
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CONTRATO N° 049/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA IRMÃOS DE MENECH 

& CIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, De outro lado a Empresa IRMÃOS DE MENECH & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.o 09.282.010/0002-12, situada a RUA PERNAMBUCO, 1.196 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, CAPANEMA/PR neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)VALMOR DEMENECH, inscrito no CPF n0483.370.809-49, residente e 
domiciliado em CAPANEMA/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos da Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada 
na modalidade Tomada de preços N° 002/2013, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE E LIMPEZA PARA USO JUNTO AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES, CULTURA, SERVIÇOS URBANOS, INDUSTRIAL, TURISMO, ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICÍPIO, CONSELHO TUTELAR E AABB COMUNIDADE, PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Tomada de preços N°002/2013, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 1.637,60(Um Mil, Seiscentos e Trinta e Sete Reais e Sessenta 
Centavos), de acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 ALCOOL GEL 46,2% EMBALAGEM COM 500 ML ZULU UN 240,00 2,99 717,60 
51 PALITO DE PICOLE- EMBALAGEM COM 50 UN BIG FESTA PCT 250,00 1,40 350,00 
88 TOALHA-PAPEL SUPER ABSORVENTE 

EMBALAGEM COM 2 ROLOS C/60 TOALHAS 
DE20X22CM 

STYLUS PCT 300,00 1,90 570,00 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais No 3.329 e No3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Destinação de recurso 

2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 1100 07.002.27.812.27012-272 000 
2013 1110 07.002.27.812.27012-272 556 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 
2013 2790 12.002.23.695.23012-233 000 
2013 850 07.001.12.365.12022-118 000 
2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2490 11.003.08.243.08026-056 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O prazo para a entrega dos produtos é Imediato, mediante solicitação da Prefeitura 
através de requisição assinado pelo funcionário do Departamento de Materiais e 
Compras. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 
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Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados, conforme solicitações 
do Departamento de Compras. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 
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§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.o 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 08/04/2013. 

NOME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME ilson Arrnauri Huber 
CPF: 5 5.119.969-04 
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CONTRATO N° 052/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MARCOS ANTONIO 

BRIETZKE 01063521998 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, De outro lado a Empresa MARCOS ANTONIO BRIETZKE 01063521998, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0  17.698.863/0001-87, situada a R ANTONIO 
NIEHUES, SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, CAPANEMA/PR neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)MARCOS ANTONIO BRIETZKE, inscrito no CPF 
n°010.635.219-98, residente e domiciliado em CAPANEMA/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.0  
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de preços N° 
002/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE E LIMPEZA PARA USO JUNTO AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES, CULTURA, SERVIÇOS URBANOS, INDUSTRIAL, TURISMO, ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICÍPIO, CONSELHO TUTELAR E AABB COMUNIDADE, PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Tomada de preços N°002/2013, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 3.262,80(Três Mil, Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta 
Centavos), de acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

13 CERA LÍQUIDA AMARELA: EMBALAGEM COM 
750 ML 

ANDREIA UN 240,00 1,78 427,20 

14 CERA LIQUIDA INCOLOR EMBALAGEM COM 
750 ML 

ANDREIA UN 360,00 1,78 640,80 
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16 CERA LIQUIDA VERMELHA: EMBALAGEM COM ANDREIA UN 360,00 1,78 640,80 
750 ML 

24 DETERGENTE PARA PISO - EMBALAGEM COM SUPER LAR UN 100,00 8,85 885,00 
5 LITROS 

68 SABÃO EM BARRA COM 200 GRAMAS, PCT ZAVASKI PCT 300,00 2,23 669,00 
COM 5 UN 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais N° 3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Destinação de recurso 

2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 1100 07.002.27.812.27012-272 000 
2013 1110 07.002.27.812.27012-272 556 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 
2013 2790 12.002.23.695.23012-233 000 
2013 850 07.001.12.365.12022-118 000 
2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2490 11.003.08.243.08026-056 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é Imediato, mediante solicitação da Prefeitura 
através de requisição assinado pelo funcionário do Departamento de Materiais e 
Compras. 
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A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados, conforme solicitações 
do Departamento de Compras. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

0.0. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de.atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 08/04/2013. 

Nyk ceo 	e II5)-"-2-b204 
LINDA IR MARIA DE LARA DES RDIN 	MARCOS ANTONIO BRIETZKE 
PREFEIT MUNICIPAL 	 MARCOS ANTONIO BRIETZKE 

01063521998 

mel 

Åda 

4411111,ffird~ 

NOME:Gab 	elipe Cipriani 	 NOMB: Gilson Amauri Huber 
CPF: 084.726.089-56 

Testemunhas: 

CPF/ 555.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munici_pal de 
Capanema 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar' 

 

6-) 6-s) 

p 	 f 

CONTRATO N° 051/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA LAGEMANN & CIA 

LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, De outro lado a Empresa LAGEMANN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.0  08.990.227/0001-33, situada a RUA OIAPOS, 699 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)LUIZ CARLOS LAGEMANN, inscrito no CPF n°169.474.228-84, residente e 
domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos da Lei n.0  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada 
na modalidade Tomada de preços N° 002/2013, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE E LIMPEZA PARA USO JUNTO AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES, CULTURA, SERVIÇOS URBANOS, INDUSTRIAL, TURISMO, ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICÍPIO, CONSELHO TUTELAR E AABB COMUNIDADE, PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Tomada de preços N°002/2013, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 31.361,20(Trinta e Um Mil, Trezentos e Sessenta e Um Reais e Vinte 
Centavos), de acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 AGUA SANITÁRIA TEOR DE CLORO DE 2 A 
2,5%. EMBALAGEM GALÁO COM 1 LITRO 

BRILMAX CX 1.000,00 0,97 970,00 

9 BOLSA BRANCA 080 X 0,60 FLABON UN 800,00 3,12 2.496,00 
22 DETERGENTE DE LOUÇA NEUTRO , 

EMBALAGEM COM 500 ML 
LILY UN 2.400,00 0,68 1.632,00 
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23 DETERGENTE LIMPEZA USO GERAL: 
EMBALAGEM COM 500 ML 

LILY UN 2.040,00 0,68 1.387,20 

26 ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA ENLACE UN 600,00 0,80 480,00 
27 ESCOVA LIMPA UNHAS 95X45 UNIÃO UN 200,00 1,25 250,00 
29 ESPONJA DE AÇO INÓX BRILHINOX UN 1.000,06-1,14 1.140,00 
30 ESPONJA DE LÃ DE AÇO MAGIC BRIL UN 700,00 0,77 539,00 
33 FRALDAS BRANCAS DE TECIDO DUPLO 100% 

ALGODÃO - EMBALAGEM COM 5 UN 
CREMER PCT 100,00 10,98 1.098,00 

35 GRAMPO DE ROUPA MADEIRA: EMBALAGEM 
COM 12 UN 

BOTH PCT 200,00 0,54 108,00 

36 GUARDANAPO BRANCO - EMBALAGEM COM 
50 CM DE 21X22 

NOBRE PCT 600,00 0,37 222,00 

41 LIMPA VIDRO - EMBALAGEM COM 500 ML ALPES UN 300,00 1,12 336,00 
49 PALITO DE DENTE - EMBALAGEM COM 200 UN AUREA UN 300,00 0,47 141,00 
54 PANO MULTIUSO - EMBALAGEM COM 30 UN FACILLE UN 80,00 2,82 225,60 
61 QUEROSENE - EMBALAGEM COM 800 ML LUZVEL UN 400,00 5,59 2.236,00 
63 RODO DE BORRACHA COM 40 CM DESAFIO UN 200,00 3,30 660,00 
66 RODO DE ESPUMA COM 40 CM DESAFIO UN 200,00 3,62 724,00 
67 RODO DE ESPUMA COM ESPONJA COM 40 CM DESAFIO UN 300,00 5,00 1.500,00 
70 SABÃO EM PÓ: EMBALAGEM COM 1 KG KLIP UN 1.500,00 2,79 4.185,00 
73 SABONETE: EMBALAGEM COM 90 GRAMAS LILY UN 1.020,00 0,54 550,80 
75 SACO DE LIXO DE 15 LITROS , EMBALAGEM 

COM 50 UN 
FORTELIXO ROLO 200,00 4,90 980,00 

76 SACO DE LIXO DE 30 LITROS , EMBALAGEM 
COM 50 UN 

FORTELIXO ROLO 1.000,00 4,90 4.900,00 

81 SACO PARA FREEZER 5 KG MEGA ROLO 100,00 2,56 256,00 
82 SAPÓLEO EM PÓ 300 ML SANY BRIL UN 360,00 1,10 396,00 
83 SAPÓLEO LIQUIDO 300 ML: SANY BRIL UN 360,00 1,56 561,60 
85 TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO COM 

0,080 X 1,40 CM 
MARCOTEX UN 300,00 7,90 2.370,00 

86 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO COM 070 
X 0,68 CM 

MARCOTEX UN 300,00 3,39 1.017,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais No 3.329 e No3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Exercício da. 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Destinação de recurso 

2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
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2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 1100 07.002.27.812.27012-272 000 
2013 1110 07.002.27.812.27012-272 556 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 
2013 2790 12.002.23.695.23012-233 000 
2013 850 07.001.12.365.12022-118 000 
2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2490 11.003.08.243.08026-056 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é Imediato, mediante solicitação da Prefeitura 
através de requisição assinado pelo funcionário do Departamento de Materiais e 
Compras. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados, conforme solicitações 
do Departamento de Compras. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 	 1 o ü  5 3 36 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.0  
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 
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CONTRATO N° 050/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA KRAEMER & 

KRAEMER LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, De outro lado a Empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.o 75.133.611/0001-07, situada a AVENIDA 7 DE SETEMBRO, 549 
SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, CAPANEMA/PR neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)MARIO JOSE KRAEMER, inscrito no CPF n°332.393.479-
20, residente e domiciliado em CAPANEMA/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de preços N° 
002/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE E LIMPEZA PARA USO JUNTO AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES, CULTURA, SERVIÇOS URBANOS, INDUSTRIAL, TURISMO, ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICÍPIO, CONSELHO TUTELAR E AABB COMUNIDADE, PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Tomada de preços N°002/2013, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 6.695,90(Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco Reais e Noventa 
Centavos), de acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 ALCOOL LIQUIDO 65% DA ILHA UN 600,00 2,74 1.644,00 
28 ESCOVA SANITÁRIA COM POTE CONDOR UN 120,00 4,30 516,00 
34 GARFOS DESCARTÁVEIS COR CRISTAL - BRINK FEST PCT 250,00 2,59 647,50 
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EMBALAGEM COM 50 UN 
53 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO COM 0,42 X 

0,68 CM 
FLABOM UN 800,00 1,38 1.104,00 

57 PILHA ALCALINA 9 V - EMBALAGEM COM 1 UN DURACEL UN 150,00 7,90 1.185,00 
60 PILHA MÉDIA C RAYOVAC UN 200,00 0,45 90,00 
69 SABÃO EM BARRA DE ALCOOL COM 400 

GRAMAS 
KRAEMER UN 1.000,00 1,27 1.270,00 

89 VASOURA DE PÊLO DESAFIO UN 60,00 3,99 239,40 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais No 3.329 e No3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Destinação de recurso 

2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 

2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 

2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 

2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 

2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 

2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 

2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 1100 07.002.27.812.27012-272 000 
2013 1110 07.002.27.812.27012-272 556 

2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 

2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 

2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 

2013 2790 12.002.23.695.23012-233 000 

2013 850 07.001.12.365.12022-118 000 

2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 

2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 

2013 2490 11.003.08.243.08026-056 000 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é Imediato, mediante solicitação da Prefeitura 
através de requisição assinado pelo funcionário do Departamento de Materiais e 
Compras. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados, conforme solicitações 
do Departamento de Compras. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 08/04/2013. 

LINDA I • 	RIA E LARA 	ARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

,...-.- 

4111 .044  
,~AllilliL 

4~Err iii~11.11.11"."-- 	 ‹-r 

,/ 

k  /1(--- 
NOME:Gabriel 1.45t 111.-- Cipriani 	 NOM Gilson mauri Huber 

CPF. 555.119.969-04 

Testemunhas: 

CPF: 084.726.089-56 
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CONTRATO N° 048/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA DIPROMEDIC, COM. 

E DIST. DE PROD. FARMACEUTICOS E HOSPITALAR 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, De outro lado a Empresa DIPROMEDIC, COM. E DIST. DE PROD. 
FARMACEUTICOS E HOSPITALAR, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 16.558.733/0001-
86, situada a RUA CARIMAS, 439 - CEP: 85806440 - BAIRRO: SANTO ONOFRE, 
Cascavel/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)FABIO DANIEL JANUARIO, inscrito 
no CPF n°028.177.559-10, residente e domiciliado em CASCAVEL/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de preços N° 
002/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE E LIMPEZA PARA USO JUNTO AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES, CULTURA, SERVIÇOS URBANOS, INDUSTRIAL, TURISMO, ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICÍPIO, CONSELHO TUTELAR E AABB COMUNIDADE, PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Tomada de preços N° 002/2013, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 47.111,32(Quarenta e Sete Mil, Cento e Onze Reais e Trinta e Dois 
Centavos), de acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 ALGODÃO - EMBALAGEM COM 50 GRAMAS HIGIE TOPP UN 300,00 1,63 489,00 
5 ALVEJANTE SEM CLORO - EMBALAGEM COM 

5 LITROS 
BELGA UN 150,00 6,00 900,00 
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6 AMACIANTE DE ROUPAS: EMBALAGENS COM 
5 LITROS 

BELAQUIMIC 
A 

UN 250,00 6,00 1.500,00 

8 AROMATIZANTE DE AMBIENTE USO 
DOMICILIAR: EMBALAGEM COM 140 ML 

AIR SOFT UN 120,00 4,96 595,20 

10 BRILHA ALUMINIO: EMBALAGEM COM 500 ML BELAQUIMIC 
A 

UN 120,00 1,20 144,00 

12 CANUDINHO GROSSO- EMBALAGEM COM 
600 UNIDADES 

SKY PCT 100,00 3,50 350,00 

15 CERA LÍQUIDA PRETA: EMBALAGEM COM 
750 ML 

BELAQUIMIC 
A 

UN 96,00 1,92 184,32 

17 COPO DESCARTÁVEL 180 ML TRANSLUCIDO 
COM 25 TIRAS EM POLIETILENO ATÓXICO 
2.500 COPOS, CONFORME NORMAS DA ABNT 

COPOMAIS CX 100,00 48,50 4.850,00 

18 COTONETES - EMBALAGEM COM 75 UN HIGIE TOPP CX 120,00 0,68 81,60 
19 CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO: 

EMBALAGEM COM 50 GRAMAS 
FREE DENT UN 600,00 0,85 510,00 

20 DESINFETANTE- BACTERICIDA E 
GERMECIDA: EMBALAGEM COM 2 LITROS 

BELAQUIMIC 
A 

UN 500,00 2,25 1.125,00 

21 DETERGENTE ALCALINO EMBALAGEM COM 
2 LITROS 

BELAQUIMIC 
A 

UN 250,00 5,00 1.250,00 

31 ESPONJA DUPLA FACE BACTERICIDA TAM 
110X75 X2OMM COM 4 UN 

BRILUZ PCT 1.200,00 1,50 1.800,00 

38 LENÇOS UMEDECIDOS SEM ALCOOL- 
EMBALAGEM COM 70 UN 

LIPPY BABY UN 200,00 1,20 240,00 

40 LIMPA INOX: EMBALAGEM COM 500 ML BELAQUIMIC 
A 

UN 200,00 1,24 248,00 

42 LIXA DE FOGÃO: EMBALAGEM COM 10 UN CARBURUND 
UM 

UN 250,00 0,67 167,50 

43 LUSTRA MÓVEIS- EMBALAGEM 200 ML FACILLE UN 120,00 2,20 264,00 
44 LUVA DE BORRACHA M: LUVAS FLEXIVEIS E 

RESISTENTES LATEX 100% NATURAL FORRO 
100% ALGODÃO PARA ABSORVER A 
TRANSPIRAÇÃO, BORDAS AJUSTADAS PARA 
AUMENTAR A PROTEÇÃO E EVITAR A 
ENTRADA DE ÁGUA: EMBALAGEM PLASTICA 
CONTENDO 1 PAR. 

TALGE UN 400,00 1,65 660,00 

45 LUVA DE BORRACHA M: LUVAS FLEXIVEIS E 
RESISTENTES LATEX 100% NATURAL FORRO 
100% ALGODÃO PARA ABSORVER A 
TRANSPIRAÇÃO, BORDAS AJUSTADAS PARA 
AUMENTAR A PROTEÇÃO E EVITAR A 
ENTRADA DE ÁGUA: EMBALAGEM PLASTICA 
CONTENDO 1 PAR. 

TALGE UN 300,00 1,65 495,00 

46 LUVA DE BORRACHA P: LUVAS FLEXIVEIS E 
RESISTENTES LATEX 100% NATURAL FORRO 
100% ALGODÃO PARA ABSORVER A 
TRANSPIRAÇÃO, BORDAS AJUSTADAS PARA 
AUMENTAR A PROTEÇÃO E EVITAR A 
ENTRADA DE ÁGUA: EMBALAGEM PLASTICA 
CONTENDO 1 PAR. 

TALGE UN 300,00 1,65 495,00 

48 ÓLEO DE PEROBA- EMBALAGEM COM 100 ML PEROBA UN 120,00 3,96 475,20 
50 PALITO DE ESPETINHO - EMBALAGEM COM 

50 UN 
BAMBU PCT 250,00 1,35 337,50 

52 PANÃO- 080 X 0,90 COM 85% EM ALGODÃO E 
15% EM POLIESTE 

ART PANO UN 500,00 3,99 1.995,00 
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55 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO COM 4X60 
METROS, FARDO DE 16X4 

SIRIUS PCT 300,00 29,90 8.970,00 

58 PILHA ALCALINA AA - EMBAGEM COM 4 UN. BIC UN 100,00 5,85 585,00 

71 SABONETE LIQUIDO ANTI-SEPTICO: 
EMBALAGEM COM 5 LITROS 

BELL PLUS UN 100,00 22,00 2.200,00 

72 SABONETE LIQUIDO PEROLIZADO: 
EMBALAGEM COM 5 LITROS 

BELL PLUS UN 100,00 15,00 1.500,00 

78 SACO DE LIXO HOSPITALAR 100 LITROS - 
EMBALAGEM FARDO COM 100 UN 

ASTER PLAS PCT 10,00 24,00 240,00 

79 SACO DE LIXO HOSPITALAR 30 LITROS: 
EMBALAGEM FARDO COM 100 UN 

ASTER PLAS PCT 5,00 15,00 75,00 

80 SACO DE LIXO HOSPITALAR 50 LITROS - 
EMBALAGEM FARDO COM 100 UN 

ASTER PLAS PCT 5,00 21,00 105,00 

87 TOALHA PAPEL 2 DOBRAS INFORFOLHADA, 
BRANCA - EMBALAGEM COM 1000 FOLHAS 
TAMANHO 20 X 22 CM 

BIO SUMMER PCT 3.000,00 4,76 14.280,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais No 3.329 e No3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Destinação de recurso 

2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 1100 07.002.27.812.27012-272 000 
2013 1110 07.002.27.812.27012-272 556 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 
2013 2790 12.002.23.695.23012-233 000 
2013 850 07.001.12.365.12022-118 000 
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2013 860 07.001.12.365.12022-118 103 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2490 11.003.08.243.08026-056 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é Imediato, mediante solicitação da Prefeitura 
através de requisição assinado pelo funcionário do Departamento de Materiais e 
Compras. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados, conforme solicitações 
do Departamento de Compras. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

ai prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 
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CLAUSULA SETIMA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§20. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 
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Prefeitura illunícpar de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
4 	 Nossa gente em primeiro lugan 

a 

IEL JANUARIO 
D 	C, COM. E DIST. DE 
P OD. FARMACEUTICOS E 
HOSPITALAR 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 08/04/2013. 

LINDAMI MARIA DE LARA D ARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Testemunhas: 

NOME: c 
CPF: 084.7 . 	-56 

   

   

ipnani 

 

NOM . Gilson Amauri Huber 
CPF. 555.119.969-04 
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